
 

Mensagem nº 48 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão conjunta 

realizada em 17 de junho de 2025, manteve o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei               

nº 2.750, de 2024, que “Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, e a Lei nº 12.087, 

de 11 de novembro de 2009, para autorizar o aumento da participação da União no Fundo 

Garantidor de Operações (FGO), com o objetivo de garantir as operações contratadas no 

âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf); e dá 

outras providências”. 

Brasília, na data da assinatura. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
alucg/Veto Parcial mantido n° 36/2024 (pl24-2750) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 30/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5722802843


